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INTRODUÇÃO 

 Higiene é a palavra que se tratando de alimentos sempre terá 

normas e padrões a ser seguido, dentro das qualificações para 

produção de qualquer alimento o local onde serão produzidos, 

manipulados ou envasados é de suma importância, além dos 

padrões microbiológicos, parâmetros de controle residuais e 

padronização de licenças e inspeções de qualidade para uma 

qualidade do produto. A higiene dos alimentos é preceito 

normativo que fundamenta o cancelamento, temporário ou 

definitivo, do registro de um dado alimento e a interdição ou 

apreensão dos alimentos, de acordo com Costa (2000). 

 

METODOLOGIA 

Esta revisão de literatura tem por objetivo verificar as necessidades de 

padronizações em higienização para a obtenção de alimentos 

principalmente de origem animal, com qualidade e dentro de normas que 

possibilitem uma fiscalização que se enquadre dentro das normativas de 

saúde pública. 

 

REVISÂO DE ARTIGO 

  As condições de higiene segundo Tancredi (2004) são 

fundamentais tanto para a permissão de funcionamento dos locais 

de preparo dos alimentos, quanto para o consumo ou comércio dos 

mesmos e uma vez que esses preceitos não sejam cumpridos e as 

infrações sejam detectadas, poderá acarretar legalmente nas 

interdições parciais ou totais dos locais, até que sejam cumpridas 

as exigências sanitárias de forma definitiva. 

  É preciso considerar que a higiene dos alimentos corresponde a 

um conjunto de medidas que desde a produção até o consumo final, 

assegurem as características de segurança dos alimentos tendo boa 

conservação, salubridade, sem que ocorra alterações, adulterações 

ou falsificações para que fundamentem seu enquadramento dentro 

da saúde pública (Ferreira, 1982). 

  Cabe ressaltar que, no campo da higiene os aspectos eram mais 

restritos a presença ou não de contaminantes, mas, com os avanços 

advindos da criação do Sistema Único de Saúde em setembro de 

1990 esse senário foi ampliado e passou a contemplar os riscos nas 

diferentes etapas de produção até o consumo. 

  No que se refere ao consumo de produtos de origem animal Alves 

(2001) cita o leite, e fala que até o início do século XX ele era 

consumido sem tratamento prévio, que seu transporte era feito em 

latões e a entrega era direta ao consumidor. Com a utilização de 

refrigeradores e aperfeiçoamento na conservação foi possível a 

comercialização de leite pasteurizado e em 1900 passou a ter escala 

comercial. A partir de 1920, algumas indústrias surgiram com o 

intuito de beneficiamento e distribuição de leite. Esse mercado, 

abriu caminho para o surgimento das indústrias de laticínios e para 

uma nova forma de organização comercial: as cooperativas de 

produtores de leite. 

  Tratando-se de rotulagem o decreto nº 4.680/2003 veio de forma 

a passar clareza nas informações dos produtos alimentares 

regulamentando o direito à informação sobre os alimentos e 

ingredientes alimentares, destinados ao consumo humano. Dentro 

das normas Básicas sobre Alimentos, existe à lei nº 8.078/1990, que 

aprovou o Código de Defesa do Consumidor, e à resolução nº 

259/2002, que aprovou o regulamento técnico sobre rotulagem de 

alimentos embalados. 

Para que todos os critérios sejam respeitados Costa (2000) relata 

que a descrição das atividades, funções e normas de funcionamento 

dos serviços que lidam com o ramo alimentício deve ser muito bem 

descrita, afim de fixar um conjunto de normas técnicas para uma 

padronização da distribuição, conservação e manipulação dos 

vários tipos de alimentos. 

 

CONSIDERAÇÔES FINAIS 

A segurança e higiene alimentar seguindo normas e padrões 

eficazes faz com que seu consumo seja de qualidade, que a 

população garanta uma condição de vida saudável e que se crie uma 

relação de harmonia de forma integra com as normas preconizadas 

pelas normativas de saúde pública. 
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